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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA 
DE 

CARAGUATATUBA 

- L E I n. 3 2 5 -

Ant6nio Augusto Xatheu•, Prefeito M1D.ioipal de Caragaatatuba, 

l!'aço aaber, que a Cbara D'.unicipal ieoreta • ea promulgo a 
aeguillte l e 1: 

.Art. lR - O artigo primeiro da Lei n. 142, de ll-6-53, paa1ar' a 
� " 

ter a 1agtrl.Jlte redaçao: Oe eetabeleoimentoa comerc iais tllllto atacad11-
taa como var9g1otas, salvo os casos previatos sesta lei, mão poderão 
funoionar aos domingos, feriado• nacionais e feriados religioeoa 1111ai

cipais de que trata a Lei n. 89, de 8 de abril de 1952, • nem nos dias 

uteia antes das 8 e depoia das 19 horas, exceto aoa a:lbados que pod•r' 
ir at� a11 20 horas". 

Art. 2R - o artigo quinto da 11en11a Lei, passar� a ter a seguinte reda
ção: "Pica alterada a tabela anexa a mesma lei, fixando o imposto de 
licença extraordinária anual para funcion8lllento de eatabelecillentoa 
00111erciaia, f6ra dos hor{"!'ios norma.is ao que 11e refere o artigo 5R 
tabela "A", de�tn Lei - ns. 1, 2, 3,4, 5, '• 9, 11, 13, 14, 15, 18, 

19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 31, 33, 35, 36, 37 e 39, de Cr$ 

100100 para Crt200,oo. Ne. 8, 10, 12, 17, 26, 32 e 40, de Cr$150,00 

para Cr$300,oo. Ns. 7, 16, 29 • 30, de CrS250,00 para CrS500,oo. Na. 

34, de CrS300,00 para Cr$600,00. 

Ari. 30 - A tabela "D", anexa a Le� n. 142, paaaará a ter a seguinte 

redação: Tabela "ll" - Illlposto de LiceJ1.ça especial para tu:Rcionuento 
de estabele c imentos ccnerciaie de caráter prov1a6rio ae11 l1111tea de 
horário: 
carnaTal -·Cr8600,00; SaRto Antonio, são João.e são Pedro - CrS400,00; 

Natal, .Ano Bo11 e Reis - Cr$(00,00; queraeaae• e s1111lares Cr$400,00; 

l!'inadoa - CrilOO,OO. 

Art. 4R - Esta lei entrará en vigor na dnta de sua publicação , revoga

das as disposições am contrário • 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da EatGncia l!alne
ária de Caraguatstuba, aoa 19 de março de 1960. 
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ôsiria lepollll.ceno Santana 

Oficial Administrativo 


